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LEI  Nº 2703                                                                            DE  10 DE SETEMBRO DE 2010 

 

 

 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS NO SETOR URBANISTICO. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, por seus componentes, APROVOU, e o senhor Prefeito Municipal SANCIONA 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - As Vias Públicas do Setor Urbanístico passam a ter as seguintes 

denominações: 

 

I – A Avenida Perimetral (entre a Av. Santa Mônica – cortando a Rua 

Lourdes Vilela, em frente ao Ilha das Pedras, findando a Rua São Félix) passa a denominar “Rua 

Gabriel P. dos Santos”. 

 

II – A Avenida Perimetral (entre a Rua Santa Clara e Avenida Tibúrcio 

José Dantas) passam a denominar “Avenida São José”. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo autorizado, desde já, abrir crédito 

suplementar, se necessário. 

 

Art. 3º - O Prefeito Municipal baixará atos necessários para o 

cumprimento desta Lei. 

 

    Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 10 (dez) dias do mês de Setembro de 2010. 

 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

          Prefeito Municipal 


